
D

(    ) Avanços de passeio inadequados (    ) Iluminação e/ou ventilação insuficiente
(    ) Recuos de divisa insuficientes (    ) Pé direito insuficiente
(    ) Parede de divisa em espessura inadequada
(    ) Porta de acesso inadequada
(    ) Inexistência ou insuficiência de vagas de estacionamento para veículos

NOME DO PROPRIETÁRIO:
C.P.F. Nº:

(    ) Madeira (    ) Aço

Protocolos de aprovação e/ou substituição: de 
de 
de 
de 

B

A sua reponsabilidade sobre o atendimento da legislação, assim como sua correta execução, cabe exclusivamente aos profissionais registrados em
ART/RRT(s), não assumindo o Município qualquer responsabilidade técnica sobre qualquer destas partes ou totalidade conforme diposto no Art. 7º da Lei
Municipal nº 2.493/2006.

O responsável técnico abaixo firmado DECLARA para os devidos fins que EXECUTOU E/OU REGULARIZOU o imóvel/prédio/estabelecimento acima
mencionado, o qual resguardado o uso e atividade nesta data, conclui que a edificação na sua totalidade apresenta condições de estabilidade, salubridade e
habitabilidade, atendendo a legislação vigente, especialente o contido nas Lei nº. 3.288/14 de 06 de março de 2014, Lei nº. 2.491/2006, de 28 de dezembro
de 2006, Lei nº 3.344/14 de 18 de dezembro de 2014 e Lei nº. 2.493/2006 de 28 de dezembro de 2006 municipais,suas alterações e regulamentações e as
demais normas técnicas, podendo ser utilizado para os fins a que se destina.  

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Informo para os devidos fins e a quem interessar possa, ser possíovel fornecer a certidão requerida , tendo em vista a conclusão por parte do requerente, de
uma edificação executada em concordância com seu projeto aprovado.

VISTORIA TOTAL (    ) VISTORIA PARCIAL (    )

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (com firma reconhecida)

Declaro e concordo, sob as penas da lei para os devidos fins e a quem interessar possa, que me responsabilizarei pelas inadequações existentes na
edificação acima referida e de minha propriedade as quais são:

C.P.F. Nº:

Área edificada(m²):
Material predominate na construção: (    ) Alvenaria e concreto

CARTA DE HABITAÇÃO Nº
DATA:

FISCALIZAÇÃO

A

REQUERIMENTO DE VISTORIA

REGISTRO CAU/CREA Nº:

ASSINATURA DO REPONSÁVEL TÉCNICO ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO (com firma reconhecida)

PARA USO DA FISCALIZAÇÃO:

LOGRADOURO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CAU/CREA Nº:

ART/RRT(s) DE EXECUÇÃO E/OU REGULARIZAÇÃO:

DATA DE INICIO DA OBRA (mês/ano): DATA DE TÉRMINO DA OBRA(mês/ano):

CONTATO PARA AGENDAR VISTORIA:

ÁLVARA DO CORPO DE BOMBEIROS Nº:

C



(    ) Arames, pregos e parafusos (    ) Louças e metais
(    ) Areia e brita (    ) Madeiras diversas
(    ) Blocos e tijolos (    ) Material elétrico
(    ) Cimento e cal (    ) Material hidráulico

(    ) Concreto (    ) Pisos e azulejos
(    ) Ferro (    ) Portas e janelas
(    ) Impermeabilizantes (    ) Telhas
(    ) Lajes e forros (    ) Tintas

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:

Tendo em vista as disposições constantes no Artigo n º47 da Lei nº8.820 de 27.01.89, Artigo nº 14, inciso II e V do Decreto Estadual nº 33.178 de 02/05/89,
Decreto Municipal nº 1.059 de 17.11.97 e na Cláusula 5ª, inciso I, letra C, do Convênio de Mútua Colaboração celebrado entre o Município de Arroio do Meio 

FISCALIZAÇÃO:

DECLARAÇÃO DE INCONFORMIDADES: Será solicitada pela fiscalização municipal caso seja necessária. Deverá ser assinada tanto pelo proprietário
quanto pelo responsável técnico, devendo nesta o proprietário reconhecer sua assinatura em cartório.

DEMAIS CAMPOS :Serão preenchidos pela fiscalização.

CAMPO A: Os dados referentes ao Campo A dizem respeito às informações quanto ao endereço e localização do imóvel. Pedidos com endereço diferente
do constante no projeto aprovado são passíveis de indeferimento, devendo ser novamente protocolados.

CAMPO B: Os dados referentes ao Campo B devem ser preenchidos com as informações do profissional que executou a obra e com o(s) números da(s)
respectiva(s) anotação(s) que ele emitiu.

CAMPO C: Deverá ser informada a data de início da obra e a data em que a mesma terminou. Em caso de vistoria parcial, deverá ser informada a data que a
parte a ser vistoriada terminou, sempre lembrando que os acessos da parte em obras e da parte a ser habitada devem ser independentes.

CAMPO D: Deverá ser preenchido quando tratar-se de estabelecimentos comerciais ou industriais, mesmo que estes sejam somente uma unidade junto ao
todo. Deverá ser anexada uma cópia do alvará junto ao processo.

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO/REGULARIZAÇÃO: Deverá ser preenchida com os dados do técnico responsável pela obra e assinda pelo mesmo,
necessitando esta ser reconhecida em cartório com simples reconhecimento.


